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C{»ITRÀTO QT'E EIITRE SI CELEBRAI O
ruxrcÍno DE cAFo ATEGRE DE
LOI'RTE§'BAEAEryRESATTssLÊ
vrkuos EsPEcrArs LTI)À

O fUXlCtpp O fUXrcplO DE GAIFO ALEGRE DE L(ruRDES" corn sede na Rua Abilb Dias, sln, bairro
Joaquim tufirnes, na c*rade de Campo Alegre de Lq.rdes/BÀ inssitc no CNPJ sob o no 14.117-329rCI001-
41, nesfie ato represenHo peb Cheb do PodeÍ Executivo, Sr- Tadeu Dies do6 Sanbs" portador da C,arteira
de ldentirÍade n" 1í3108567í, ex@ita pelo SSPrBÀ e CPF n" 043.775.80S23, resibnb na Rua Abílio
Dias, s/n, baino Joaquün fuürnes,-Campo Alegre de Lourdes/Bd doravante denomln& GOHTRATAilTE e
de ouúo lado, a empÍesa IABELE frEGlrLOS ESPEGIA|S LTDÀ inscrita no CNPJ n" §-457.127r(n0í-19
estabelecirla na Avenkla Santm Dumont, 1883 - Lotearnenb Aero Espaço Empresarid" Ardar 10, sa&a í005

representada neste do pela sua representante legal a Sra. Camib Vranna Freitas, lnscrib no CPF/llF sob
o n.o 928.915.8ô5Jtg, brasibira, casada, resi«lente e domkiliada na Avenida Luis Vrana Filho, 63í2, apto.
102, Patamares, Sahador-BA CEP 41.680{00, tendo em vista o que consta no Prreo no 210/2025 e em
obsenrâncb às dispcÍ;ões da Lei no í4.í33. de 1" de ahil de 2021. e dernais bgÉlações apliéveb, resolvem
celebraro presente Tenno de Conffi, decorrenb do Prcgão Eleúônaco n.023nO25, medsrte as
cláusulas e condfopes a seguir enurrciadm-

CIjUSUI-Â PRIIERA: TX) OB.'ETO

1.í. O otieto do presenb insfuÍÍEÍrb é a conúata@ de ernpesa para aquisifo de mklade o<lonblógba
môrel (uom) yisildo atender as neoessidades da Secretada de Saidê do MuniÍg*r de Gampo Alegre
de Lorrdes-BA nas condições estarbelecidas no Terrno de ReftGrrcia.

1.2. Otieto da conüata@:

IABELE IEíCULOS ESiPECIAIS LTDA inscrita no CNPJ tf 35-157.127Im1-19 estabelecila mAvenirla Sanbs &rnont,
1883 - Lobaneob Aem Espaço Enpresatl" Ander 10, sab 1ü)5 e l(ffi, CeÍüo, LauÍo de FÍenB Aâ- CEF-4.2-7(nffi.
Represerffi nde fr pe*a sua ÍepÍesenErc bgd a Sra Carnib Vranna FÍ#, inscÍilo m GPF sob o n-'98-915-86549.

têín I{onre PÍcço
Estünado

ânrilidade Unidadê Total

1

Veiqto oOort*igip rrárd aro, a@do para u*lade
Ínótd de denúnerb oOonbtOlil" tífrab tip úrgáo,
lnro (Okm) - ar de Anncaçao ãP5 moddo ãtr25, sn
bdos c eqtim-rm otttfiuir Gririros peb códgp
mimd de úânsilo uiÍFÍ*e- Crdeáslirzs bâi:as: a
ondcindo; úeção l*Iii.{ft:a; cdn de rmudança de
naclra mecfuica rftnada W *t{E raxrd: bap
do motsista @ín ÍE$lageÍn de úre e de inctnção;
r€üovisoÍes e.úeÍÍc En Íegd4ern lnlsna ehtica:
bm# & 7 , na cdip; esüuüra e carnrceÍii, eín qrr
snüüÍrEÍbaíium$voe pinú m o(rb nca qn
cafiiade na cdip ga@. (ens) pessrc 0Essagrio
e milodsila); oúprlürrírto de caga onhccinú ern
agr, oÍrn c+aat* fa un vdle mil*rn de 1O"5 r*
aee de carya vzb para cusmnização; capacilade ê
aga uü de no miüm í-ítr kg: pbt mírirn: 3-5üXg-
tÍile de carga Ío nú-m de í/ÉBl(g- Travas défii:a"
portas deslizanEs rE *rd do olprffi bãcio" a

R$4{}9.(m,m 1 uni* R$
«B_(m.00
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cordlciute- ,E{ 4 *+b- V#e ffi de todos s
eessoric (!acogr* deviffi ahri«b. effi+
üârgr{o eúc) e ücrrnerb exi1frb por bi-

. ATEQUAÇffS EXTERNAS: €OüCrürA ETTEMA

[foEos], t ma @beÍüre eeo ffi ffi
conbaior* ern lsta façada do lin Drrasol, ftdo
eúernarnerüe na laErd ffi e esfiúra ê üôo de
aço rcdmô ôlipo rneHorr Feçú e §rffi-

. AnEQUAçÕES tNTERIttAS - HABITAGULO DO
TIOTORISTA E PASSAGEIRGS OrUind do rei:ft -
Ambbnte dffi de baÍrco & rrbrísla (siÍilC ô
ueiculo) e bf,Eo es*Édo pra mtmda@ de 2
passageirusi bdc sn ciúde seguança- {t (rna)
órisóÍia eíüe o Hitárrfr e sda pirild ê
áendmenb-

. CONSULTÓRO ODOilITOLOGICO: SA}A OOHà'A EíN
anbênte lsenbdesalàrcÍa do liÍD cain dê Íodas A
- l{obüaix Gdtirces e Ârmábs - bdm
onfuccirxr# em irtlF o(rn reueffi
nrdaÍniÍ*r hfemo e erüerno, un mknertu
texhsizado- hmdores metáftos lipo W
espessr'â grm oüÍr dúEí*o eín Étrra
ele[osüilka naotrbranco- Osãús e bcfuserão
dev*raÍÍHrb t*a&s(aneAnre) para eriH
escoliaçoes ÍxE usrÉÍios, e G tnnpln dân de serenr
arredondaôs receberãobatanenfoe fiüra ta PU
o Sre foão *reer mior pobção" ineerme*faaOe
e facittar a &rpeza e 6sffA Fdtu artfixa)-
TG as gateB serão irffi on ccreüça
Ínetálicas e Írmrisflxl de úararnnüo (erik âeftra
úra*e a hcanoção da u**)- _ Compom pa
-01(un) qiüID moüiliârb ÍnoülaÍ un gatixc
fardórb dúô de una ctôa imÂ[Sl lX" brneia
do t[rc tÍca crn acionamenb #ates de pedd eleüioo
e vátu.das soleíÍ*res (ltra evün iÍftoÉo 6n-*r-
O1 (un) gdÍteb moú.daÍ do ttD gurí€ieto pila a
gn.larda de proübe dlluenoe" O1 (Lrn) gáiÍrete
moülar c(rn sblema reffi pa'a o amazeÍraneÍüo
de perifrris" -Ol (un) Sd*nefe En pr*lc*rõ,
"Olun) arfr *eo sn prae*ira" -Olum)
esoivaniúa reffi pra pess(5o rb Íeceih-

. E(X,JIPAilENTOSEACESSÔR|OS-Oí (l.Ín)4aerro
de ar stdcinado lipo spfrerüfi«b on püEncia
mínima de 9.(m BTU'S - OÍ(un) +aeüo mrslor de
a saturdo cun vazão de m mirúno 125 m3/h -
IrniráÍbs oun Erpadas frsescenles & Mtl{
oÍm Íe&Íes ehlril*n (taío[s) eÍÍôuüd6 m Eb
inüefirda u*tade- -01 (urn) lúdsplay para s*oneile
lí$údo e to*reio - 01un) reúigerú do tlpo trigobaÍ
de 80 [üG. UN - Assodn em compensarb navd.
Íffiliilo coín pcsal€aía aUiOerryre-

. EQUIPAMENTGS ODONTOLÓGrcOS: - Oí (rrn)
stsLdtóíb oasüf1in Enposb poc CADEIRA
ODONTOLÓG|GII ffinere auúoflr{i:a" b*e enr
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ry Írei;o" oan tmiznenb rli - srmivo e rcrc#
ern poffin (b & inpaô, bFço,s de n(lir fu6
c(xn esürÉra hüema ê rÉd, wrsfu Fl.-ã
PNEUilATICA pedd de úÍEdo rnlfirrcind.
BMLT - EQt IFO - a# a aleia qn 2
baUe*s ê borda eín ag, iuirlhd ou *rrúio
urffi, Faço ztio.üú- llorfttenb tprizntrd e
movünenb verlicd pneurrfu- (B tsrrir* sendo un
püa o riro moh" trn pila # rmção e lm püa
seÍiÍrga üfpace- CAIXA DE @tAlü)O- - thüDADE
SIICTORA acoptaOa a cadeÍa on 02 $gúíeq
dÉda de crsfihia (orbe ê fÍcekra rcrulrct)"
rab seprdr de deüübq conedo a nugria de
sr@o" Íc{*íío para riruneÍúo de áçn rn
crq**ia e ÍeseÍya6Íb ê água fasúcilo e
pressuAaÉo anbmâica REFLEIOR: corn l.u brrm
e úta ainaô m pedal da cahia com gpo hre e
prmdoÍes bl*rd*
UOC}IO f,go mocfio cqn assenlo irpdsbr* a gâs,
corn npyirsG süaues e Íe$lagEín #alés ê
daÍarca srô bhr€l on riÉ de *tra de 5O a 71)

crn- EncÉ *ilôr*r. {l(un) AIIALC,AIÂDOCI:
dgild pa:a c4srrb pre - dcibda" com tÍrrügird
paa Fogtanação ô tempo ê dé 30 se$.rxb coín
Oesfggneífo afrínalho fi) ftd do teínpo
prograínaô- 2ÍN -0í (un) APÁRH-ID
FOTOPOLIÉRZADOR: hz úia gerada por le( üner
(5"10,15 e ã) segudc) sn ti, sqxtío a ttd da
çraçao. Sa*na sfanDy thril alorÉlb - O1 ftrn)
COTIPRESSOR DE AR, tdnenle iseÍrto de óbo,
ÍeseÍndíb ô a de rp mítnd5 Hnos (tlen-{"
motor de 1"5 tP, com regldor de pressfu ocn
rnanôrneüo brsfu 22OV- {1(trn) FILTRO e regt.eílor
de arcsn üenoaíorÉtho, Fasúde da pessão
ê baira vá sn EtYrÉ imrpr*- - DRENO
AUTOilÁTrcO - Oí (un) RX OOOi\ffOLÓG|CO: de
paÍêde, süoE dgüd, cabeç* sn càr:ra de
mreersa@" baçre pamgnmm. Prod.ü sn
eüfcaô do lltlETRO. t{oma l{BR IEC - flEOl -1
NBR IEC flEOí 2- 7e NBR lECfl)l - Í - 1 -3Tenstu
da Íede ÁN. - Ol (un) AITTOCIÂ\rE - sn cànra
de aço Itro* c+at*aae de 12l- váfnda anli -v.âs.n.
seb de seglrilça Ít*rd ê omüob sn leG e
bdões hücdiuo rb frnçOes, ranôrnelro oott
escah de gessão e temperâra, puladoÍ qn
st*rm de segt.rrrça Wa Oespressutaçao
ammáli:a Ín UaUeFr de §{oíb eín ,ço
lwúdEídz[(N - oÍ(un)PEÇA tE rrÃo - ALrA
ROTAÇÃO_ # rotaÉo cun rctação mlrÉm de
ã0-m0 rpn. afr&nrárd # í35"C .Emüd lin
Borden- Graiia mfoÉm de 6 rrc pra rofrnenüos
e garanlia mílüna pra o colire (effi ÍdaÍnêÍG)
de 12 meses +EçA D€ MÃO 4OilTRA Âneulo -
conúa fuglft sn stsleírn de fução a n*:ro rndr
porsistera lItÍÍRÀ bblment afrdarráÍcl" r*dd
do corpo em alrníúo uln&zdn- Ol(un)PEÇA DE
I|ÃGUICRO.HorOR- r*lo nrü odonblfti» on
Íü@ asüotada e raniáud eír[e 3-(nO Ípfln a
20.(m rpm, §sfern dnffiacoríra -àtgrh
e peça ÍEla dotn INTRÀ upo em r*rid *rnú5
ztpffi,-
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1.3. \rhorbn esta wüaEção, mOepenOerrernene de @:
Í-3-í- O Terrnode Reftràrcia;
1.3.2. O Etlitd da tijtaÉo;
í-3-3" Akopostadocolffido;
1.3.4. Ércntnb arercdc dmrnerÉs supracfmc-

qáUSULA SEIGI'H}A - TflGâ'rclÂ E PRORROGAçÃO

2-1 O yam «b vigêrrch da conhaüação ê # 03 de maao &ãü26., contadc da data da rcim[ma deste
Lsüurnenb, pronogávA por até í 0 anc. na furm dos adhc Í (b e í 07 da Ld n' 14. í 33. de ãI2Í .

2-1-1 A pronogaÉo de que ffi esb item é condicimada a &sile, pela aturilade unpebnb,de
que 6 conOipOes e (E pÍeço6 perÍÍEreceÍn vant{m pam a nanf*íraÉo, penni[da a
negocbçâo GÍxn o @nfáado.

2.2 O conffido não teín dfieito snt{etivo â pronogaÉo úúáral-
2-3 AptonogaÉo de conffi derrera seÍ píoínwila medEecebbraÉode bÍÍno aditit/o.

2.4 O conffi ÍÉo @rá ser purogado quando o con@do tiver siro peneizaOo nre sções de
Oectanaçao de hilmeilade ou lnpedimenb de [citar e oÍxtraE cfrn @er prtltco, obseí\íadas as
aOrargêÍrdÍsde @.
cráusuLÀTERGEHA- X»,ELO§ rrE EXECUçÃO e eSrÃO COITTRATUÀ]S

3.1 O regime de exeação orffira[ os modeb de ges{Éb e de exeorção" §im ourx) os pcrzos e
condiçôes de corrdusão, eÍrtega otsenraÉo e recebimerfu do oliefio constam no Tenno de
Reftrfucb" arexr, a este Conffi-

cúusulA QT ARTA - SUBGilTRATAçÃO
4.1 Náo será admi[da a subwrffi@o ô obieüo mnúatral-

5_2

crÁusur-l auilÍTA- PRE{o
5.í O valor M da con@@ é de RS aOg-üXr,0O (quafrocentc e rxlue nfl reab!.
No vakor acirna edÍb irduídas todas a despesã oÍdináíb direh e indiebs deurentes da
execução do otjeb" inclusive ffiutos e/ou imposbs, enegm sciab" ffitistas" previrenciákbs,
fiscab e wnerciais incllenEs" taxa de aúnhisúação" ffi" seguÍo e flrfos rrecessábs ao
o.rnprinento inbg!-d do @o da con@.
CLAUSULA SEXTA . PAGAENTO
6.1 O przo pra pagamerü a corffi e dernais condçOes a eb refurenbs enconFan-se
defnilc no Tenrp de Refurência arexo a esile Conhab.

#
caúÉii'ÁrÊ'cnE
DELOT'RT3ilA

7.1

7_2

7.3

7.4

crlusur.a sETfA - REÂ.nxirE
Os preçm inijafrnerúe conüúdc são fxc e ineajustárcb no pÍ:rzo de um ano oontado da datado
orçarnento estimdo" em 291 10lVM5 -
Após o inbrregno de um ano" e UUepenOeoEnene de pedilo do conffido" «s pÍeços iniiab serão
rqiusHos, medianb a apli:a@, pelo corffinb, do índbe IPCÀ erchsivamenE pera as
oUigaçoes iniida e concluÍdas apôs a mnÊncia da anuafdade-

tb reajusfies subequentes ao pÍiÍneiÍo" o inEregro mínino de um ano será @ntado a patir dos
e{€itos finance*m do últinp reaiusb-
],lo rco de arco ou não divtrlgâção do(s) índÍ- (s) rb ree{ustamenU, o qthatanb pagará ao
conffido a imporülncia calillada peh última varaça conheckla" ftuÍIando a dibrença
corresponênb tio lcgo seidm) diwlgado(s) o(s) írdie(s) «lefnilivo(s).

Nas afurições finab, o(s) írxlÍ{s) utilizado(s) FÍa Íeaiuste será(ão)" obr§atoriamente" c{s)7.5
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7.6

7.7

8.2

8.4

8.5

v B-o

8.8

8.9

8.í0

8_í1

8.í3

definilirr{s)-
Caso o(s) índk{s} emercoin(s} para ÍE{ugneÍrb rrenln(m} a seÍ e:dÍnto(s} ot de qual$pí fuÍma
não pcsa{m) rmis ser uüizado(s}, será(áo) adffido(s}, em suüsdituitso" o(s} que vb(em} a ser
deierminarb(s) peh legislaçaoenlÉb em vQor"

l{a ausêrrcia de previsáo @d ryanto ao índioe subsíituto. as pafts elegeÍão noro índbe oficid" pra
ÍeqiusüaÍnenb do preço do yabÍ rernanescenb" por nnio de EÍmo aditivo-

7.8 O redrr* será Ídizdo poÍ apodibíÍEnb.

cr.Àusu-a(xT^vA - oBR[G^çoEs rro Go||TRATAIITE

8-l São oüdgações do Conür#ante:

Exigir o cumprinerúo de bdas as ohfua@es assumitas peb CoÍthatado" de rodo ootn o 6üatoe
seus Íilrexos;

8-3 Reeber o o§eto no pcra, e condl;ões eshbelecidre no Tenrp de Refrrêrrcia:

irlotificar o Conhüdo, por escrb. sobrc vícix" defritos or inconeções verificda m otjebfurnecUo,
para que seia por eb substitrÍdo" reparaOo otr ur§i«Ío, no M tx! em pdte" às su6 expensas;
Acompantrar e fiscdizar a exeanção do conffi e o cumpÍinento ds oEipções @ Conffio.A
fscatizaÉo do presente conffi sá exercila pehs servillores Crabiela Pm dc Sanbs ndícrla
25(82899.

Efrürar o pagaíneÍtu ao Gonú&do do vabr corresponOerre ao furnecünenb do oq;em" no prâvo,
fo{Ím e cond(fes estabelecidc no presenbGonhab e m Tennode Rebrência
8-7 Aflbar m Conffido a san@ pÍeyi* na ld e nesb Conffi;
Cienüficar o óÍgão de representaçmirrdidal da do lluniÍçfu pama doção das meditre cabÍvds quando
do desanmprirnenb de obrigações pelo C,onffido;
Eryliitamenb ernitir decisão sobÍe bdas c sofci@es e redarnações rehbnada à execução do
presente Conffi" ressahldc oe requedmenbs rnanibstanente impeÍtiÍreÍttes, rnerarnente
pmatOrios ou de nenhum inErcsse para a be exeo4ão do írtffi.
A Mministra@ terá o prazo de 30 (finta) dim" a contar da d# do precob do rcquerimenb para
decilir, admitida a pronogação Índiuada, por igtd período.

Responder eventrab @idos de reestabebcirento do equüihb ecorúnip{narrceiro êibs pelo
confatado no plzzo máximo # 15 (quirze) dim
8-12 Notik c emibnbs de garantias quanb a inícb de prooesso aúnhhfdfuo para 4uraçáo
de descumprimenb de dáusub súatuab.
A Adminisüa@ não tesponderá por quaisqrs cornprornissm assumilc pdo Conffio com
bÍceiÍc, ainda que yincrJladc à exear@ do conffi, bcm crmo por qr$rrer dano causado a
Erc§rc em decsrência de ffi do Contratado, ê seus empÍegedc, pÍepoüs on subordlnados.

clÁusulÂ lrcilA - oBRTGAçÕES DO OOilTRATÀDO
9.1 O Conüdado dere a.rmprÍr bdas a onr[açOes constantes desfie ConHo e em serr.s Émexos,

assunrindooonroodusimÍneflteseusos rismseasdeslesasfunenbs da boa e perbitaexecuçâo
do otieto, obsenrando" ainda, a obr(pçÕes a seguir dispostas:

9.2 ResponsatÍlizar-se pebs vícbs e danos demnenbs do otúeúo, de aordo otxn o Codit o de Defrsa do
C.,srsumidon (Lei no 8.078. de 19ÍE):

9.3 Comunbar ao oonfahnte, no przo máxíno & 24 (vinte e quúo) horx qpe antecede a data da
eÍrtegp, ts mdirc que impmibiübrn o cumpÍimento do przo previsfio" otxn a de\rida ornprovação:

9.4 Abnder m detenn[rações regufares enritid* peb frscal or gesilor do conffi ou antorilade superior
(art í37. l!. da Ld n." 14.133. de 2O21) e píestar bdo esdarecimenb or inbrmação por eles
soliitados;

9.5 Repara, coÍÍEir" ÍerxyyeÍ, reconsnÍuir or snbdifuiç às suas e:eenÍ=ls" rp btal (x, etn fE, no
prm fr«do peb fscal do conhfu" m bens nc quais se verificarern vícitx" defribs ou inorreções
resuhrbs da execução ou dc r&riab empçgadc.
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9.6

9.7

9,9

9.10

9.í1

9.12

9.13

9.15

9.16

iSSiü'r
Responsat la+ pdc vícbs e danos deurentes da exeolção do oqi*o" bem corno por bdo e
qualquer dano cansado à Al@ qr terceiros, ÍÉo Íedr.uindo essa responsatÍtilade a
fiscalizaçãmu o aornpanharner& da exeanção onffiral peb conffiÉ" qre ficará auüorizado a
descontar dos pagaÍnenbs devitos ou da gtrafia' caso exbila, o vabr srespondente am danos
súidos;
O conffio deverá enfegaÍ a sefior responsatd peüa tscaroaÉo do colffi" jumb com a Nota
Fiscal para fms ê pagarnenb" c seguirE documenbs: í) prova «b re$rlaÍilade relativa à
SegurÍtade Said: 2) eti«fib cor{unta re*alira aos tibubs EdeÍab e à DÍvila Aliva da UdAr: 3)
erüilões que snpÍo\reín a reguhidade peÍanG a Fazenda E#ual ou tffi do doÍnbíf,o ou sede
do conffido; 4) Cstidão de Reguhri«lade ô FGTS - GRF; e 5) Certidtu Xegtiva de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9-8 Respursdifzar-se peb cumpfnenb de b6 * oU[@es faba$i#" prevÍlenciánas,
fiscab, conrercãse m demds pÍwl# em legÉ@oespedfica" o& lrpOinpgntla nãohan*re a
responsaOgidade ao otxlhdÍmte e não poderá (mefitr o ot{eto do oonüato:

Cornunicara Fiscd do conffi" no prlzo &24 (vinte e quato) horas, qual«prcr ocorÉrcb anormal
ou *ilente qLE se verifique no locd da exea4fu do otiefio conffiual-
Panalisar, por defiermhação ô contratanb, qua§uer ativilade que não esbia sendo executada de
mÍdo coÍn a b@ Gcni:a ou $te ponha em rlsco a segurança de pessoas ou bens de brceirc-
Manter duranE üoda a vigêÍr*r do conHo, ern corn@:hlrthde corn as obrigações assumih" bdas
m condiçõesexfuila para habililaçáo na lii@:
Cumprir, duranb todo o período & execu@ do conffio" a ÍeseÍvEr de agm pÍêrista em ld para
pessoa corn d*iêncb, para reáil-rHo da PranÍlência Social qr para apendia bern corno as ÍeseÍ\rtrs
de cargos prwistas na legish@ (art 1í6. da Ld n.o l4-íilii. de 2ü21);

Compromr a reserva de cargm a que se rcfure a cláusuh acirm" no prazo fi:ado peb fiscal do conffio,
orxR a indicação dc empregdc rye preencherarn re reftrilas yaÍps (aú 1í6. mráqrãb úni@. da
Ld n-" 14.íÍ8. de2021);
9.14 GuãEsigilo sobrebdas as i,nfomações obtida em decorÉncia «bcunptunenb doconúato;
Acar com o ônus de@ÍrenE de ercntral eryÍvoco no dinremirnanrcnto dc quanútalivre de sua
pÍoposta" indusive quanto a(§ ct.sbs variâreb deconentes de fatores futrm e incerbs, devendo
compbmentá{s, crco o pÍeuÍsb inidaknanb eín suÍl pÍoposta não seF satilsfa6Íb pÉilzr o
abndimenb do otieto da conffi@o, excefio quando oconer {um dc evenbs aÍoladc rc aL 124.
ll. d. da L no 11-133. de2ü21-
Cumprlr, além dc rcfuladc leg*i yigeÍrtes de ânbib fuderd, estadud ou mmiipa[ a runras de
segurança do corüatante;

G|áUSULA I'ECilA- GARAIITIA DE EIEGT.IçÃO

íO.í Não hanerá exif,rcia de güfftb onHud da exeorção.

cráusuLA oÉcne pRtER r- nlFRAçÕEs E s ilçõEs AIrtHtÉirRATryAs
11-í Gorneúe hfração administudiva mls tennc da Lei no Í4.133. de 202í" o coÍffido que:

a) dercausa à irrcxeorção pãÉil doconhdo;
b) der caus.r à inexeução fctrl do oonffi que czilÃie grave @ro â Administração rxr ao

furrcbrsnenb dos serv(rc prúHhc rxr ao hbÍesse coHtto;
c) derca.sa à ircxeolçãoffi do conhato,

d) eírse*ú o rffiamenb da exeanção ou da srúega do oqieb da ortffição sem motivo
instificado;
e) apresenbr «hcumentação faba qr pestar OectaraÉo ffi durante a exearção do osffi;
0 pratharúfuardubnb na execução docorírato;
g) 6npúE€e de modo inilôreo ou mrneiler fiaude de qn§uer nárea;
h) pmaliz e hsirro preúL$ no art 5'da Lei n" 12-846- de í" de ffi de ã)í3.
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11-2 Serão +faa ao srffido que inooÍÍeÍ na infrações aim descrÍb c seguintes sanções:

tAdverGncie" quarÉo o oonffido der cansa à inexecução parcüil do onffio, sempÍe que náo
se jufu a tunposiio de penalidde rrtats $ave (art 156" §?. da td rl" 14.133. de ZI21);

i.fnpfuÍilo dê lit:ih e contrür, qãtdo praticaOas a corduh descriB na díneas'b",
-C e 'd do subitem riÍna desE Corilrdo, seÍnpÍe que não se lslifia a imposi;ão de
penatiOaOe mais grave (at 156. § 4". & Lei n" í4.131Í!. de 2021);

itDeclrraçfu de Íniloneirlade para licilar e conffir, SmÍrdo pra[idas re condutas descritas
na alíreas "e-" 'f, 'g e'h'do snbibm aúna deste Conffi, bern cano rre alíne*'b'" 'C e'd",
que jusnifiquem a inpos(à de penalidade rnab grave (aÉ í56. §5o. da l-d Íre Í4-133. de ãI21)-

iy.Iulta:
1. lJloratôria de 0"5% (zerovírgula porcenb) pordb de *õoiniusüficadosoUeoÉrda paÍce&a

inadimpfi@ áêolimbde 30 (üinta) dis;
Z ttloraffiia de O,5% (zero úquta por cenúo) poÍ dia de #60 frrjuslificado sobre o vabr M do

conüato, dé o máxirno de 30% (ühta por cenb)" pe*a inobsenrâncâ do prazo fuado para
apreseÍÉÉo" srplementa@ ou repci;âo da garanlía.

i-O úaso superior a 30 (thta) di6 aubrÍza a Admlnisilra@ a pÍtxno\r€r a extin@ do conüato
poÍdescuryÍiÍneÍrb ou cumpilnenb ilreguhr de suas dáusub, confunne dispôe o hciso I

doãt 137 M Lein- 14.í33,&2ü21.
3- CompensaÉrb, paÍzl a infraçÚs dessiB n* díneas "e" a -h'do subiHn 11.1, de 5!o a10o/o

do vabrdo Cmffio.
4. Compens*Ora" paÍa a inexeorção ffi do conffi pÍe{tila na alínea "C do subitern Íí-Í,de

4Yo aSAo do wbr do Colffi.
5- Paa infra@o dessita m díne'H do srúibm 11-1, a mub será de 3% a 4Yo b valor do

Cmffi-
6- Para irúações Gcritas na alinea -d do subibm íÍ.í, a mut'ta seÉ &2:% a 3% do valrrdo

Cmm.
7. Pam a h'fraÉo dessiüa na dinea -a'do subitern 11-1, a multa seÉ de 1% a% b vdor do

Conútu" Íessáürds as seguinEs hftaçües:
ÍÍ.3 A ffi das sançÕes prerislas nesfre Conffi não scÍni" ern hiptrse a§uma, a

obÍtaçâo de reparaçao inüegrd do dano causado a ConhataÍÉ (aÍt í56" §f, da Lei no

14.í:tÍ)" dEã}21l
11-3.1 Toda s sanções geyi* rresb Conffi poderão sa 4[cdc orrrdahrarrenb corn a mulüa

(art í56" §f" da Ld ÍP Í4-Í33" deZt21l.
11.3-2 Antes da @ da multa será f;aorttada a defrsa do ínteressado fi) prazo de í5 (quirze)dias

ribb, süado &daá de sua intÍma@ (üL 157, da Ld n" í4.í33, deãJ2ll
1í-3-3 Se a muEa aeli:ada e as indenizações catÍveis bÍeín supefures ao mlor do pagamento

erenhraünsrb de,rriro peb ConfaHÊ a Conffido, alérn da peÍda desse v&r, a frrença
será dessilada «la garaüia pÍSda ou será cobrada iudi*lknente (rt 156, §8P, da Lei no

Í4.133, dEzt21l.
11.3.1 Pleviamenb ao encanhliamenb à cobrança irrdi:ial" a mtfra poderá ser recolhkla

administndiwnenb no prao máximo de 30 §inta) üre, a cmh da data do reoeblmento da
ornuni:ação enviada peta afurkla«h compebnte.
11.4 A aplbaÉo da sções reaEar+eá eÍn píocesso admhisnraüvo que asseguÍe o

silradibrb e a anpla defrsa a Corffido, obervando+e o prredinrento pÍe{risfio no
cagrt e Frágrafus do aÍt í58 da Lei n" 14.13i:1, & 2V1, pÉila as penffi de
impediÍnento de liciEesrh#re de dedaração de iniimeitHe para licitaro conffir-

í1.5 Na apli:ação <h sançÕes serão consftler# (ilL 156. §1"" Oa tei no í4-Í38, &2O21):
a) a nahJÍeza e a gravidade da infia@o corneÍida;

b) mpea.ffidocaoomcÍeb;
c) *cirumsühcimagrarãtbsou atenuanEs;
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d) c darre que dela prutierern pam o Conffinte;
a implanta@ ou o aperldçoarento de programa de inbgÍifde" mnbnrn fixrÍr:rs e orientações
dos ó19ã06 de 6rfob.

íí.6 Os ab6 previsms conrc infiaçê administralivas na Lei no 14-Ía3" de 2ü21" (x, efir
offas leis de liitaçÕes e conbatos da Adminishação Púbfica que tarbém sejarn tpificados
orno frs leshrm na Lei rf 12-84Íj., de 20í3, serão apuradc e ju§adc cor{untarnenb, nos
Ínesrrxx autos, obsenrados o rtb pocedamental e autoridade onpetenb defuiilos na
reftrila Lei (aÊ 159).

11.7 A personalidade iurídir= do Conffido @er-á ser desconsilerada sempÍe que
uti[zada corn abuso do direib para fuiitar, encobrir ou dissimular a pfiática dos atm ilícitos
fwisnos neste Conffi ou paÍa pÍurocar contsfu paEinnnial" e" nesse mo, bdos os
eEibs dm sanções apli:adas à pessoa jurídi,ca serão esbndk os a)s sers dminisüacbres
e sócbs coÍn @eres de adminisüa@, à pessoa jurídica suoessiÍ)ízr ou à empresa do
me$rx) Íano ootn rebção de cofuação ou conúob" de ffi ou de dfueib" otxn o Conü:atdo,
obsenados, em todc os casos" o conúaditórb" a ampla deÊsa e a órigatorieclade de
análise jurídica prévia (aÍt 160, da tei Íf í4.13tÍi" deZm1l.

Í 1.8 O Conúatante deveÉ. no pÍElzo rnâdmo de í5 (quinze) dias rmeê, contado da data de
adi:ação da san@, inbrmar e rnanbr afualizadc c dados rddivc re sanções por ela
aplir=6, para fins de publir*lade no Cadmüo Nacional de Empresas lnilôneas e
Suspensa (Ceis) e no Cadasüo Nabnal de Empresas Punida (Cnep), instihrídc no
âmbib do Poder Executivo Fedeíal- (AÍt 16í, da Lea no 14.133, eZt21)-

11.9 As san@es de im@imenb de lkjtar e conffir e dectaração de inidoneÍlade para
lkitar ou contatar são passíveis de Íeatilitaçao na furrna do aÊ 163 da Lei n" í4.133/21.

11.10 Os débitos 6 onffio paÍa oom a Adminisfiração conffinb" resuttiantes de multa
adminisffiiva e/ou indeniza@s, náo inscritc em dÍvilla ativa, poderão ser coínpeísados,
total qr parcialmenb, oun os creditc devr:dc peb reftÍ*ro órgâo decorrentes deste mesmo
contato ou de ouúos contratos admhisbativos que o conffi pcsua c«xn o mesmo

'ôrgão 
ora conffinb" na furrna «la lnsnnção Nonnativa SEGESnffi ne 26, de 13 de abril de

2ü2..

crÁusuue DEcilA SEGUI|DA- DA E,flü§ÃO COilTRATUAL
12.1. O onHo sená eíinto quardo y€írcido o Wzrt nele estiputado. an«lepen«lenErnente de terem sklo

arnpidas q.r não as obrigações de ambas a pryEs contraeÍttes.

12.2. O conúato poderá ser extinto anEs do prazo n* fuado, sem ffrus paÍa o Conüatante, quardo este
rfr dispuser de cÍeditc orçaÍÍtentáÍirs pam su:r continuidade ou quando enbnder que o conHo nâo
Ínab lhe oftrece vaÍrtagem-

'12.2.1. A extin@ nesta hi@ese oconeÉ na próxima data de anhreÍsâiD do onffi" desde que haja
a notifica@ do conffido peb conffine nesse sentilo com petc rneíxs 2 (dois) rneses de
antecedência desse dia-

12-2.2- Creo a @ da nfuontinuidade do conhato de que ffi e# subitern ocorrzr 6n menos
de 2 (dois) meses da data de aniversárb" a eÍirção @írfr*rd oconerá apÕs 2 (dob) meses da
d&daununi@-

í2-3.O mnffi poderá ser exffi antes de cumprilm as obrigações nete esiiptrladas, «xr anEs do
prazoneb fD«ado, por a§um dc motivos prwtOs no at(p 137 da l-ei no 14-13T21, bern como
am§avelmenb" asseguradm o ontra«litorb e a amfla deftsa.

1L3-1. lW hipófiese" adi;arn-setambérn os aÍligCIs Í38 e 139 da rnesrna Lei-

12.3.2- A altera@ social ou a modifica@ da fimlidade or da esüuürra & empresa não enseiaÉa
extin@o se rÉo resüingir sua capacirade de conduir o oonFato-

12-3-L1- Se a opera@ imflica mudança da pessm iurídica onhatada, deverá ser furn*ado termo
aditirc pâra albração sulit{iua.

12.1- O bÍÍÍE de extin@, sempÍe que possÍvel, será precedklo:

r,8r

e)
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12.4.1. BdaÍrçodcerenbconffi.r$sjCicurnÊilmoupryc*lrnenecuírpriros;
12.4.2. Relação rlos paganenbsia effitdc e ainda devidc;
12-4-3- ln«leniza@esenttllh.

12.5A extin@ do contrato não corfigura ôtti:ê pam o recontpcinrenb do desequilíb,rb ecorÉrnbo-
financefu,o" hipôEse em que seÉ concedida üdenizaÉo por merb de EÍÍÍlo irdenizffirb (art 131,
caput" da Lei n-o Í4.13Í1" de2t21l.

12-6-U conffi podeÍá ser exlinb cffio se constab qrrc o conf#do ÍnanEín vírn*c de nárreza
técnha, osnercid, econfuúca" fmanceila, babalhbta ou civil corn difueffie ô óÍgão ou eíÉidade
conhaHüe «x, cÍxn ageÍÉe puHico que brüa desempenhado função rra ftiDa@ ou aüre na
fiscalização «xr na gestão do conbato, ou que deles seF côÍrjuge" corpar*pfo il püeob em
linha reta colateralou por afú*rade" até o brceiro grau (trt í4" inciso IV" da Ld n.o 14-133, de
2ü211.

cráusur-l oÉcm reRcERÂ - DorAçÃo oRçffirrrrÁmA
As despesm deorrente «la pesente onmçao correrão à conta de reqrrsre espet*ncos
ons§nados rn Orçanenb do muniifrio desb exercicb" m dÉção abaixo dlscriminda:

lUr

13.1

ÔneÂg UNTDADE: O4Oíffi) - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATMDADE:

2005 - MANUTENçÃO DÂS AÇÕES ADilTNTSTRATTVAS DO
FUNDO TIUI{IC;IPAL DE SAÚDE
zn6
ãJ12

FONTE
15ü)í002 - Rec- de lmposbs e Transf- «Ie lmposbs - Saide í5%
í6(n(XXl0 -Transf- de Recusc do SUS

ELEME}.TTO DE DESPESA
4.4.90_52_00
44.90.52-58

13-2 A rffição reláiya m exercícbs fuanceirc ubsequenEs será indktada 4c aprwa@ da Lei
Orçamentaria Íespediva e liberaçâodm cÍéditc conespoÍdenE§, mediaÍfr Aosüamenb.

criusuua oÉctA qTARTA - Ix)s cAsGi orEisos
14.1 Os casos onússre serão decirirtc pelo mnffinte, segundo a dispos(tres conüdas na Lei n" 14.í33,

&2021, e demds normas fuderab aplkÉveis e, subskliarÍamente, segundo s dispciçôes ontilasna
Lei n" 8.078, de íSn - Código de Deúesa do Gonsmldor- e íxrfinÍrs e prindf*re gerab dc oocbatos.

CTJUSUI.I I}EGflA QT.IITIITA - ALTERAçÕES
',4.2 Eventrais dbra@es conúatuab reger-seão peh disci$ina dm dls,- 124 e seguinbs da Lei n" í4-í33,

&2ü21.
'|.4.3 O conüatado é obrigado a aceitar" n:rs ,ne$nã coÍtdrt,ões corffipb, «rs Ercréscilnc ou supressõe.s

qrc se fzerem neoessários, # o limib de 25% (v*úe e cjnco por enb) do vdoÍ inidal atudizado do
@nbato.

14.4 As dtaações contraürab deverfu ser prornotÍb rnedianb cenOraçao & bíÍno ditiyo, suBne{ido à
yffi apova@ da consulbrta iuÍÍdica do conffinb, salvo ffiE czrsos de jrcü'fica«la necessiHe de
aÍrbcipa@ de seus efuitos, t*prese eín que a furmaliza@ do aditito deveÉ oooÍrer Íx, prazo
mâ«irno de Í (um) Ínês (aÍt 1n ü Lei no í4.1ÍXl,de2V21l-
í5.1 Regisfc que nfu caracileÍiãÍr alteração do onüato podern ser realizados por simpbs aposüla,

dbpensada a celebra@o de EÍÍno aditivo" na furma do art í S da Lei n" í4- I 3É! , & 2ü21 -
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criusule DEcilA sExrA - Pr.BrcAçÃo
16-1 lnorrt*á a oontratarte dirulgar o preserÊ insüumenb no Fortal Naind de Conffi@es
Públi(â (Pl{CPi" na fuÍÍna pÍeyista Íto aÊ 9t & Lea í4.133. &N21, bern csrp rn respedirc sítio
dcial na hEmet eín atenÉo a üt- 9í, c+ut" da Lei n.o 14.133, &2t21, e m at 8P, §23" da Ld n.
12-527, deã)11" dcart 7'o" §3P" IEIsoV, do tlecreb n.7.721,&n12.

CIÁUSUUE DECIA SETIIA- FORO

17.1 Fica eletD o Foro da Consca de Cõnpo Alegre de LouÍdes/BA para dúnir c litíg*s qle
deconerern da execr4ão desG Tenno de Conffi que não pOerern ser coínposbs peA oon*çao,
@nfuÍmeaít 92, §1", da Lei rf 14-í3U1-

Cflrpo Ale$e de Lourdes/BÀ (X} de t{orerüo b 2U25.

TADEUDIAS ffiMã*DOSSANTOS:ffi
0É-377580523 l@

ffiklbstu§3o

IITXCDr) DE CAFO ALEGRE TIE LOI'RIIEIIi'BA
C}IPJ Íro 14 -1 17 -329l{J0o141

Sr- Tadeu Di6 dos SaÍ|b§
COilTRATANTE

CAMttEvtANNAmf,m**'
FREÍTAS92BI 5 rÉr^sc2ro! 516{9

tH*2@5.ttlB
Í6rtoa{]Bffiflg

TABELE VEÍX.LOS EISPECIATi LTDA
CNPJ Íro 35-(5-/- I 27l(n0Í-1 I

Sra- Canib Vsrna Freilffi
CONTRATADA


